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DESPACHO 
 
 

Recebemos os presentes conforme laudas que antecedem este despacho. 
Processo devidamente instruído com Memorando N° 064/2024-AG15-
NHAMU/COSAMA (fls. 01), Termo de Referência nº  004 /2024 –
GEROP/DIOP/COSAMA (fls. 102/122), Pedido de Compra de Material nº 8576 
(fls. 7), propostas apresentadas por empresas atuantes no mercado e Mapa de 
Preços cotados.  
 
Trata o presente processo de Aquisição de 13 (treze) Manômetros GL Ø 60 
mm c/mangueira e engate rápido rosca 3/4 BSP pressão de 0-100 mca, 
caixa de aço inox com interno de latão, fecho tipo baioneta, com 
enchimento de glicerina e rosca saída reta Ø ¼" BSP, para atender às 
necessidades da Companhia de Saneamento do Amazonas - COSAMA, 
conforme informações e demais especificações constantes do Processo nº 
01.05.043501.003832/2024-20. 
 
Conforme esclarecido nos autos, a aquisição dos manômetros de pressão é 
essencial para a correta medição de pressões no sistema de abastecimento de 
água. Com medições precisas, é possível facilitar o estudo e análise para 
melhorias na distribuição de água, identificar novos pontos de arrecadação e 
detectar possíveis baixas pressões em ruas e avenidas. 
 
A Nota Técnica nº 035/2024-GEROP/DIOP/COSAMA (fls. 09/11) indica que a 
rede de distribuição  de água, atualmente com quase 400 km de extensão, nos 
municípios em que a COSAMA atua, apresenta pressões frequentemente abaixo 
do aceitável, comprometendo a qualidade do serviço prestado pela Companhia. 
Assim, a aquisição dos manômetros é necessária para identificar irregularidades, 
proporcionar um diagnóstico eficiente, otimizar o sistema e gestão eficaz dos 
recursos hídricos e promover o bem estar da população dos municípios.   
 
Além disso, esclarece a referida nota técnica, que a quantidade de manômetros 
a ser adquiridas atenderá 13 municípios em que a Companhia atua, sendo eles: 
Autazes, Alvarães, Careiro, Carauari, Codajás, Eirunepé, Juruá, Manaquiri, São 
Paulo de Olivença, Tabatinga, Atalaia, Nhamundá e Novo Céu. 
 
Posto isso, é sabido que a realização de Licitação é regra e a não-licitação é 
exceção, sendo que as exceções são os casos de Dispensa e de Inexigibilidade, 
que estão previstos nos artigos 29 e 30 da Lei Federal nº 13.303/2016 e art. 123 
a 125, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COSAMA - RILC. 
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Entretanto, a licitação poderá ser dispensada quando a conveniência 
administrativa, aliada ao interesse específico da estatal, são enquadráveis nas 
previsões do art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e Art. 123 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da COSAMA - RILC. 
 
Nesse contexto, observado os princípios constitucionais da eficiência, 
vantajosidade e o da economicidade, que buscam adequar menores custos aos 
meios para a realização dos fins administrativos, esta Comissão entende que 
pequenas contratações, com valores  não vultuosos, não deverão se revestir de 
todas as formalidades de um procedimento licitatório, podendo a administração 
se valer da dispensa (pelo valor) para essas contratações/aquisições, desde que 
obedecidas as formalidades legais.  
 
Nos ensinamentos do professor Diógenes Gasparini (2012, p. 581), “tal dispensa 
de licitação é coerente e de todo justificável, vez que as compras de pequeno 
vulto são medidas simples que não se compatibilizam com procedimentos 
solenes, dotados de formalidades que só emperrariam a atividade da 
administração, sem vantagem alguma.”. 
 
Dessa maneira, cabe destacar que, segundo o Mapa Comparativo às fls. 88, a 
empresa que apresentou a proposta de menor preço para o material solicitado 
foi a YAMAGROUP INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ELETROMECANICAS 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 23.475.077/0001-13. 
 
Assim, observadas as formalidades legais e, considerando-se as propostas 
apresentadas cujo menor preço é o valor global de R$ 6.151,71 (seis mil e 
cento e cinquenta e um reais e setenta e um centavos) de acordo com o 
levantamento de preços apresentado no presente processo conforme Mapa de 
Preços (fls. 88), entendemos que não há impedimento legal e administrativo para 
a CONTRATAÇÃO DIRETA, fundamentada no inciso II do Art. 29 Lei 
13.303/2016 – Lei das Estatais e Art. 123, inciso II do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da COSAMA - RILC.  
 
Dito isso, em observância ao interesse da Administração com arrimo no princípio 
da economicidade, vantajosidade, celeridade e eficiência, esta Comissão 
entende que a contratação em questão poderá realizar-se por meio da empresa 
YAMAGROUP INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ELETROMECANICAS 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 23.475.077/0001-13, pelo valor global de R$ 
6.151,71 (seis mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e um centavos), 
a qual é atuante no mercado atual, e que apresentou a proposta de menor valor 
e está apta a executar o serviço conforme certidões de habilitação que se 
encontram anexas neste processo. 
 
Conforme e-mail anexado aos autos do presente processo, a empresa 
YAMAGROUP Indústria de Ferramentas Eletromecânicas Ltda. informa que a 
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Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais será emitida no prazo de 
15 dias. Foi anexada ao referido e-mail uma cópia do protocolo de entrada 
referente à solicitação da referida certidão (fls. 146). 
 
Por fim, esta Comissão sugere que em caso de nova contratação do mesmo 
objeto em referência, de forma a não infringir disposição legal acerca da 
dispensa de licitação pelo valor, deverá realizar-se por meio de procedimento 
licitatório comum.  

 
 

Manaus/AM, 14 de novembro de 2024. 
 
 

_______________________________ 

PALLOMA CARDOSO DA SILVA 
Membro da CPL 

 
_______________________________ 

RAISA THAMARA DA CONCEIÇÃO ASSIS 
Vice-Presidente da CPL 

 
_______________________________ 

TAMMY TELLES LIMA DA SILVA 
Presidente da CPL 
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